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Senhor Presidente, Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 
presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja 

construída uma lombofaixa defronte o Fórum da Comarca de Palmital com a finalidade de não 

haver desníveis entre a calçada do Fórum e a calçada da OAB - Ordem dos Advogados do 

Brasil. 

Justifica-se tal indicação, tendo em vista que atualmente existe uma passarela no 

canteiro central da Av. Reginalda Leão, mas, para quem possui necessidades especiais, se toma 

difícil a travessia, e também, com a lombofaixa, os motoristas diminuíram a velocidade, 

oferecendo mais segurança aos pedestres. 

Plenário Vereador Prof.º Ale ides Prado Lacreta, em 13 de julho de 2017. 
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